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A Seção de Controle Patrimonial, em atenção a solicitação de esclarecimento formulada pela empresa Futura Móveis (doc
106286/2020), informa que o empenho do pregão em apreço será na modalidade global, isto é, a empresa licitante vencedora
deverá concluir a execução dos serviços de cada lote individualizado, e emitir a nota fiscal respectiva, para recebimento dos
serviços entregues, lote a lote, ciente, ainda, da retenção(glosa) equivalente a 10% (dez por cento) do valor de cada fatura (nota
fiscal) por lote, a serem quitados tão somente na entrega definitiva dos serviços, isto é, após a entrega dos serviços do último
lote, a fim de resguardar a necessidade de realização de eventuais reparos.
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